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TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

Processo Licitatório nº 75/2025 

Inexigibilidade nº 12/2025 

Credenciamento nº 02/2025 

 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE MONITORES PARA 

OFICINAS DE ESPORTE EM DIVERSAS MODALIDADES. 

 

    O MUNICÍPIO DE CASTILHO, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob nº. 45.663.556/0001-04, com sede na Praça da Matriz, nº. 247, 

Centro, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Paulo Duarte Boaventura, brasileiro, 

casado, agricultor, portador da cédula de identidade - R.G. nº. 11.709.649-0 SSP SP, e inscrito 

no CPF/MF sob o nº. 037.700.118-05, residente e domiciliado no Município de Castilho, Estado 

de São Paulo, na Rua José Manoel de Ângelo, nº. 475, Centro, CREDENCIA a empresa 

28.137.596 EVERTON CRISTIANO DA SILVA OLIVEIRA – ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 28.137.596/0001-95, com sede na cidade de Castilho, 

Estado de São Paulo, na Rua Belarmino da Silva França, nº. 766, Bairro Laranjeiras, CEP: 

16.920-033, Telefone: (18) 9 99730 6942, e-mail: evertoncristianosilvaoliveira@gmail.com, 

neste ato representada pelo Sr. Everton Cristiano da Silva Oliveira, brasileiro, viúvo, professor 

de artes marciais, portador da cédula de identidade – R.G. nº. 43.310.021-7 SSP SP, inscrito 

no CPF/MF sob nº. 316.056.668-40, residente na Rua João Antônio do Nascimento, nº. 125, 

Jardim Nova Alvorada, na cidade de Castilho, Estado de São Paulo, CEP: 16.922-188, para a 

prestação de serviços de monitores para oficinas de esporte em diversas modalidades, a preços 

da tabela constante no item 6.1 do edital do Credenciamento 02/2025, a contar da data de 

assinatura do presente Termo, pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a 

critério da administração. 

 

Item Descrição dos serviços 
Quant. 

Horas/Aula 

Valor Unitário 

Horas/Aula (R$) 

6 Jiu-Jitsu 576 25,00 

 

   E, para firmeza e como prova de assim haverem ajustado, foi lavrado o 

presente TERMO DE CREDENCIAMENTO em três vias de igual teor. 

 

Castilho – SP, 03 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Paulo Duarte Boaventura 

Prefeito do Município de Castilho 

 

 

 

 

__________________________________________ 

28.137.596 Everton Cristiano da Silva Oliveira – ME 

Credenciado 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTILHO 

CONTRATADO: 28.137.596 EVERTON CRISTIANO DA SILVA OLIVEIRA – ME 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): PL 75/2025 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE MONITORES PARA OFICINAS DE ESPORTE EM DIVERSAS 

MODALIDADES. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 

anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Castilho - SP, 03 de novembro de 2025. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Paulo Duarte Boaventura 

Cargo: Prefeito 

CPF: 037.700.118-05 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Paulo Duarte Boaventura 

Cargo: Prefeito 

CPF: 037.700.118-05 

 

 

Assinatura:__________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo contratante: 

Nome: Paulo Duarte Boaventura 

Cargo: Prefeito 

CPF: 037.700.118-05 

 

 

Assinatura:__________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: Everton Cristiano da Silva Oliveira 

Cargo: Professor de artes marciais 

CPF: 316.056.668-40 

 

 

Assinatura: __________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Paulo Duarte Boaventura 

Cargo: Prefeito 

CPF: 037.700.118-05 

 

 

Assinatura: __________________________________________________ 
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GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: Debliane da Costa Alves 

Cargo: Gestora de Contratos 

CPF: 302.***.***-41 

 

 

Assinatura: __________________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS: 

 

FISCAL DO CONTRATO 

 

Nome: Silvio Pereira de Souza 

Cargo: Chefe de Departamento de Esporte e Lazer 

CPF: 307.***.***-71 

 

 

Assinatura: __________________________________________________ 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCESP 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTILHO 

CNPJ Nº: 45.663.556/0001-04 

CONTRATADA: 28.137.596 EVERTON CRISTIANO DA SILVA OLIVEIRA – ME 

CNPJ Nº: 28.137.596/0001-95 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): PL 75/2025 

DATA DA ASSINATURA: 03/11/2025 

VIGÊNCIA: 03/11/2026 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE MONITORES PARA OFICINAS DE ESPORTE EM DIVERSAS 

MODALIDADES. 

VALOR (R$): 14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais). 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  

 

Castilho - SP, 03 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

PAULO DUARTE BOAVENTURA 

PREFEITO 

gabinete@castilho.sp.gov.br 
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CASTILHO 

 

 

Nome Paulo Duarte Boaventura 

Cargo Prefeito 

CPF: 037.700.118-05 

Período de gestão: 2025 a 2028 

 

Obs:  1. Todos os campos são de preenchimento obrigatório. 

2. Repetir o quadro, se necessário, informando todos os responsáveis durante o 

exercício. 

3. Anexar a “Declaração de Atualização Cadastral” emitida pelo sistema “Cadastro 

Corporativo TCESP – CadTCESP”, por ocasião da remessa do presente documento 

ao TCESP. 

 

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do 

Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme 

“Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s). 

 

 

 

 

_________________________________ 

Paulo Duarte Boaventura. 

Prefeito 


